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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 01/GS DE 03 DE MARÇO DE 2023 REPUBLICADA POR

INCORREÇÃO

“Dispõe sobre nomeação a Comissão avaliativa
do Processo Simplificado para Assistente
Alfabetização do Programa Federal Tempo de
Aprender.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município
Jaçanã RN, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
por lei, nomeia a Comissão avaliativa do Processo Simplificado
para Assistente Alfabetização do Programa Federal Tempo de
Aprender, cumprindo o Edital nº 02 de março de 2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para
compor a Comissão avaliativa do Processo Simplificado para
Assistente Alfabetização do Programa Federal Tempo de
Aprender, cumprindo o Edital nº 02 de 03 de março de 2023.
 
I– Representante da Coordenação do Ensino Fundamental:
 
Ana Paula Ramos CPF: 030.217.314-05
 
II – Representante da Coordenação do Ensino Infantil:
 
Macicleide da Costa Dantas Lima CPF: 041.669.024-66
 
III- Representante do Setor Técnico e de Programas Federais:
 
Josefa Barbosa Araújo da Silva CPF: 040.904.954-90
 
IV- REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:
 
Art. 2º - Compete à comissão monitorar e avaliar as o Edital nº
02 de março de 2023 do Processo Simplificado para Assistente
Alfabetização do Programa Federal Tempo de Aprender, em
observância aos ditames legais do programa para 2023, no
âmbito deste município.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã RN 03 de março de 2023
Gabinete da Secretária Municipal de Educação.
 
CLAUDINEIDE SABINO DA SILVA SANTOS
Secretária Municipal de Educação
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